
• 

• 

•• 

/. 

! J'-'i~~;' --= __ I 

--I 

Estado de Malo-Grol'o 

LBI RR 461 ,de 10 de dezembro de 1 951. 

, 
MOdlflca a Cod1go de Terra •• 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSIIO I 

PAÇO aaber que a Assembléia Leg1alatlya do Batado d~ 
oreta a eu aanolol1o a segu1llte Leil 

Artigo lR - O SÓdiga de Terras (Lei nR "b, de b de 
des"Dra Oe 1 9491, pasea a Yigorar oom as seguintes mOdif! 
caç.ões: 

de oompra que 
daI. 

I - Serão de80e ~ogo lDdefer100s Os 
reoaírem sÔDre terras partlo~ares ou 

. 

, 
pe<1100a 
reae".!; 

II - A 
. , 

parta intereSSa0. lndloara,na.in101a1, 
o prof1s110nal pára a 
meamo. 

med1~ão, apresentaDáO a aceitação do 

lU - Vetado. - , ,IV - O despaChO d~ concee.ao do lote aera p~ 
blloaoo no Dlar10 Ofioi~. 10b forma de ed1ta~, oontendo o 
def!r1mento do pedido de compr., ~e condições d! yend., 1nd! 
<laça0 .. l1mi tu e quantidade de .re., dee1gna .... o do .gr1m8Jl 
lor ou engenheiro para proceder 08 trabalnol, e .estabeleoen 
do os segulnte. pr!zoe, cqntadol de .~ pUb11caçaol nOYenta 
dl88 para a extraçao dO t1t~o erovl.orlo e oento e oltenta 
dia. para 08 traDalho. de .ed19&o. 

• V - lo caao de,comproYadomQtlYO,de for<;a 
malor, o prazo e.t1pUlado 110 n_ero anterlor .era prorrou. 
do por mais centp e oi tanta dia.. . • 

VI -.S dispen,ado O edital d, mediçao dq p~ 
~1.alonal. devendo este. porem •. com antecedencla. DO Bdn1mo. 
de quinze di~s notifloar os confinantes, designando dia e he 
ra para o inloio dos trabal.bos, J"!!tando aOI autol prova de 
le terem oientlficado da comUDicaçao. 

VII - lo ca.o de não aer encontrado qualquer· 
dos aontinant,. ou bouyer recuaa em tomar cOnhecim,ntoda no 
t1ticação sera pUblicado edi~al, dua.ill"e,s, DO "'iario. Ofi= 
cial e em .tornal de oircUlaçao DO munie pio, quando exiltir, 
no prazo m1n1llO de 1; !!ia., antas do 010 dqs trabalhos , 
sem prejuízo da afixaçao na exatoria do mun1cípio. 

VIII - Real.lzada e aprovada a medição, .srá .~ 
pedida o título definitivo do lote, depois de pago. pelO ~ 
querente O ya10r das terras, taxas e .e10. exigldos por lei. 

. . 
IX - Aq requerente e conoedido o prazo de cen 

tg e oit~ta dla., apos a aprovação da medi ... ão. p~ra a extrã 
çao do titulo defin1tivo, .ob pena de f1car automat1cUlente7 
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• .em .re1to o proce.qO de venda e condenado o requerente a mul 

ta de hua cruzeiro \Cr$ 1.90). por hectare medido. -
• . X· Picam majorados de .eiscruzeiros oe preço. 

basieo. de terras devolutaa paatai. e extrativas e de, oito 
cruzeiros as lavrRdias. constantes do artigo 165 do Codigo'de 
Terraa. 

. . 
XI • A venda de terras extrativa. aera reita me· 

diante a apresentação pelO requerente e aprovação pela Secr~ 
1:aria da Agicultura de UIIl.pl'l"o de aproveitamenl><> das lIlesmos 
a ser executado 8! prazo razoavel. fic~o automaticamente.,. 
cindida a coneeaaao DO caso de ·inexecuçao do plano. que fOara 
parte integrante do título definitivo. . 

• xn • ~os pedido. de eOlllpra de terra devera ser r~ 
conhecida a firma do requqrente. 

.. . 
Artlso 2;· O Govêrno dJ! i:stadQ podera contratar com ·te.!: 

2eiros id8neos. a'~olon!.açao das areas.ou parte delas para 
esse f!m reservada,. ob~rvada. a. exigeneias legai. e a. l~ 
g1slaçao faderal sobre nucleos cOloniai •• 

Artigo 3;· Oe processos ,em curso no Departamento de Te~ 
res terão prioridade obrigatoria sobre o. novos reguerilll~ 
tos que tiverem ingreeso naquele Departamento e deverao ser 
despachados atendida a data em que forem protocolado •• 

Artigo 4;· Os requerimentos que t1verem ingresso no D~ 
partamento de. Terras. serão 1medIatllll8nte protocol~os e os 
reclbQ •. entregues a08 inter.as.go. e •• segurarão a este. pr1,2.._ 
rldade DOII despachos de conc.se.o 4e Tenda. 

Artigo 5G- Vetado. 
ArtIgo 6Q· Picam revogados oe art1go. 19.e 106 do Código 

de Terras. bem Colllo as disposições do 1Ile&mO Cod1go que colidi 
~ .. COB.a. da presente -lel. 
o. • 

~tigo 7;· Esta lei entrara em vigor na data de sua p~ 
bl1caçao. - ' -Palacio Ale~c8stro. em Cuiaba\,· 10 de dezembro de 1951. 
1'00 da Independencia e 630 da Republica. 
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